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coNTRATO No 35/2024.

PROCESSO ADf,IINISTRÂTIVO t\l" 107/m204

DTSPENSA DE LICITAçÃO No í 3r202/t

CONTRATO DE FORNECIMENTO OE MATERIAL NESTE

MUNICíPO, QUE CELÊBRAM ENTRÊ SI O MUN|CIPIO

DE OOM PEDRO DE ALCAI'ITARA E A EMPRESA

IRMÃOS SIMÃO LTDA DE ACORDO COM A LEI M
8.666/1993 E SUAS ALTERAÇÔES POSTERIORES.

DAS PARTES:

CONTRATANTE MUNICÍPIO DOM PEDRÔ DE AL com

sêdê na Avonida Cêntral, 89, na cidâdê dê Dom Pêdío dô Alcântara, com ln§crição no

CNPJ no 01.640.339/0001-15, nesta ato rêprss€ntado pêlo PÍrísito Municipal Sr.

Ale)€ndrê Modêl Evaldt, brssileiro. casado, inscdto no CPF no 704.832.640-91.

GONTRÂTADA: IRMÃOS SIMÃO LTDA. pgssoa jurídice d6 dircito privedo,

inscÍita no Ci{PJ sobo no 0í.084.8920001-í9, com He ns Rodovia FederâlBR 10Í,

km í3, Eairo Porto Colônia, no Município de Dom Pedro de AlcelÍltarâ, nostê ato

repÍêsôntsdo polo Sr. Félix AuÍÉlio da Costâ Simâo, inScÍt'tô no CPF 3ôb no

982.771.030-34.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.'1. O presênte contrâto tem por objêlo o fomecimento p€la contEtada de

materiais constituidos da chamâda 'bica coírida' na quântidade dê 690mr (seiscentos

s noventa môtÍos cúbicos) a ser utilizsda pela Sscrêteria Municipetdo Obras, Vi8Éo

e TÉnsito para reqlpeíaÉo das Estradas Vicinais do Município
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1.2. O fomêcimento do produto deveÍá ser em conformidade com a proposta

apÍesenlâda pela empresa íomêcedora no respectivo processo licilatóÍio, êstando

vinculada a todas as respectivas normas que deram origem a esla contatação.

cúU§uLA SEGUNoA: DO VALOR E FORMA DE PAGA E TO

2.1. O prsço totel do prêsente contrato é do R$ 58.650,00 (cinquenta s oito mil

seiscentos e cinquenta rÊais), ssndo que o valor unitáío por mêtro cúbim de RS 85.00

(oitenta e onco reais).

2. 2. O pagamento s€É êm conformidadê com a entrega do obieto dêstê contrâto,

mediante apresentação de Nota FiscáI e relatório dê bmecimento, atravás de

tran3fêrênciâ bâncária âté o quinto dia Úüldo mês subsequentê à entrêgâ.

2.3. A PÍeíâiture Municipel de Dom Pedro de Alcântere podêÍá pÍocêdor à

rêtênção do INSS, ISS e IRPF, nos têrmos da legislâÉo êm vigor.

CúUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1. O pÍesente instrumênto terá validade a partir da sua assinatura, obrigande

se o contratado em Íornecêr 6m até sess€nta (60) dias, portânto ügorará d€ 15 de

ebril dê 2024 â 14 dc junho dê 2024.

3.2. Egte contreto podaÉ ssÍ pronogâdo sucessivamsntc, m€dianto

domonstràçáo dê que as condiçôês e os prêços permanecêm vanta.iosos para o

CONTRATANTE, permi$ndc.se ainda, eventuais negociaÉês entre as partes.

GúUSULA QUARTA: DA L]CITAçÃO

4. O prBssúe contrato é oriundo do Processo Licitatório de Dispensa de Ucitaçáo

n" 1312024, PÍocô3so Administrativo no 107/2024, nos têímo3 de Lei 14.Í33/2021,

sândo quô a êle as pertes tâmtÉm ostão vinculades.

CúUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

5. Sâo Obrigaçõês da CONTRATANTE:

I - EEtuar o dêvido pagamênto à CONTRATADA, confrcrme dêfinido nêsts

contrato.

ll - Ass€gurar à CONTRATADA as condrções nêcessárias à regular exeq4áo do

contrato.
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lll - OeteÍminar as providÔncias neces§áíie§ quândo Ó fornocimento do obiêto

nãoobservaroregramentopacluado,semprajuízodaap|icaçâodassanções

cabiveis, quando Íor o caso.

t
I

CúU§ULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6. Sâo Obngâçó€s da CONÍRATADA:

lFomeceroobietodeacordocomâsespecif,c€ções,quantidadeeprâzos

pactuado§, bam aomo no3 tomos da eua propoEta

ll. RBsponsábilizar-se pela iÍ egralidadê dos Ônus' dos tribúos' dos

emolumentos'doshonoráriosêdasdesp€sasincidentessobrêoobietoconfatado,

bêm como pÔÍ cumprir todas â3 obÍigaçõês trâbálhi3tâ3' prêvidênciári8 e âcidontáriâs

râlatives eos empÍÉgados que úilizeÍ pâre a ox6cuçâo do objêto' inclusiYs as

deconontes de convenÉ€s, acordos ou dissídios coletivos'

lll. Mantôr durânte a execuÉo do contrato' em compatibilidâde com âs

obrigaÉê8 aseumidas' todas ae condiÉ€s de habilitação o qualificaÉo oxigidas na

lidtação.

lv. ResPonsabilizaí-se por todos os dânos causãdos por seus funcionários ao

CONTRAÍANTE ê,ou têrcôilDs' dêconêôtc' dê culpa ou dolo' dcvidâmcnt'a apurâdÔs

modianto pÍocssso edminisffiivo' quando da exccuÉo do obiêto contÍetedo'

V. RepaÍâr s/ou coÍigir, às suas exponsas' âs sntragas êm que íor vêriÍcado

vício'defÊitoouincorreçáorgsultantesdaexecuÉodoobietoemdesecordocomo

pactuado.

Vl. Exscúar as obrigaçõês assumidas no pÍesente conttãto por sêus pÍóprios

meios, não sendo admitida a subcontrataçáo' safuo erçressa aÚtorizaçáo do

CONTRATANÍE'

cúusuLA sÉTlÍÚA: DA REclsÃo

7.1. As hlPÓteses que coníituem motivo para extinção corÍÚatual estáo

êlencadrs no âÍ1. 1 37 da Lci no 14 133t21 ' 
quê podêráo 3e dâr' âpós â3s'gurâdos o

coÍrtÍeditÓrio o e emple defÜse à CONTRAÍADA'

7.2. A extinÉo do contrato podêrá ser:

| - Determinada por ato unilateral ê êscrito do

dá doscumprimenlo decorÍÊnte de 8ua pópÍia conduta
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GúUSULA OITAVA: DA DoTAÇÃo

8. A desp$a do presente contrato conerá pêlos cíAitos abaixo descritos,

pertencenEs ao Orçamento Municipal para o Exercício de 2024:

- Proiêto 2.603

- El€mento 3.3.90.30.í
- Fontê de Recurso '1500;

cúusuLA NoNA: DAs PENALIDADES

9.1. A CONTRATADA estaÉ sujêita às seguintês penalidades:

I - AdvêÍtência, no caso de ine)(ecução parsial do contrato, quando rÉo se

jwüficar a impGiçáo de pênâlidâdê meis grave.

ll . Multá, no p€Ícôntuâl compÍaendido ôntÍe 0,5% ê 30% do vabÍ do contrato.

que po<leÉ ser cumulada com a advêÍtênciâ, o imp€dimênto ou a dêclaraÉo do

inidoneidade de licitar ou de contratar-

lll - lmp€dimênto do licitar ô dê contratar com o CONTRATANTE, pelo pÍazo d€

ate 3 (trs) anos, nas seguintes hipóteses:

a) Dar causa à ine)(ecuçáo parcial do conHo que câuse gÍÊve dano ao

Município, aô funcionemanlo dos saÍviços públicô3 ou âo intêÍêsgr colêlivo.

b) Dãr câusâ à in6xccução totâl do contrelo.

c) Não menter a pÍoposta, salvo om deconÊncia da fato supervêni€nte

deüdamente jusüficado.

d) Ensojer o rÊtardamento da exocução ou da entrega do obieto da ticitação som

motivo justificado.

lV - DeclaÍação de inidoneidade de ücitar e contrátar com quâlquer órgão público

da AdminÉtraçáo Federâ|, Estâdual, DÉúitat ou Municipâ1, dií€tâ ou indirêlâ, pêto

prazo de 3 (trôs) â 6 (sois) anos, nâs s€guintcs situeçÕ.s:

a) Apressntar declaraÉo ou documentaçáo falsa exigida pâra o cârtams ou

prestar dgdaraÉo hlsa durante a licitaÉo ou a execuÉo do conlrato.

b) Fraudar a licitaçáo ou p.aticar ato fraudut€nto na âx€cução do contrato.

c) Comportar-se de modo inidôneo ou comêtêr fraude dê qualquêr natureza.

d) Práicar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos dã licitaÉo.

c) Praticer ato tlsivo pÍ!ürto no art. 5c de L.i no 12.E46, d. 10 dc egÔ3to dê

2013.

9.2. Na aplicâção das sanções seráo considêrâdos:
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| - A naturezá e a gravidâdê de inÍráçãô comêtida.

ll - As peculiaridad6 do caso concreto.

lll - As circunstâncias agiavanGs ou atenuartes.

lV - Os danos quc dêla pÍovieÍrm para o CONTRATANTE.

v - A imdanteÉo ou o ap€ÍbboâmêÍilo d€ píograma de intâgridedc, confoímo

normás a oíontaçóês dos órgãos de contmle.

9.3. Na aplicaÉo das sânÉes previstas nestâ cJáusula, seÉ oportunizado à

CONTRATADA defe8a, no praro ds 15 (quinze) dias útêis, contadoe da eua intimação.

9.4. A aplicaÉo das sançõ€s de impedimerto e de doclaração ds inidoneidade

requereÉ a instauraÉo de proc€sso de responsabilizaÉo, a ssr conduzido por

comÉsáo dBignedâ pêlo CONTRATANTE compGta de 2 (dois) ou mâis sêrvidorês

estávois, que avaliaú fâtos e ciÍcunstâncias conhecidos ô intimerá o licitente ou o

contratado para, no prâzo de 15 (quinzê) dias úeis, contado da data do intimaçáo,

aprBsentar daÍssâ escÍita e especificar as provas que prBtenda pmduzir.

cúUsuLA DÉcIfA: Do GESToR E DO FISCAL DO CONTRÂTO

10.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscali?âção do presente conffio por

int rmédio do Sccictário Municipal dê Obre!, Mâçáo ê Trânsito, Fâbiano LumcÍtz

Justo, o quel etestará e aceitabilidad€ do fom€cim6Í o obieto desto conHo.

Í0.2. Dentra as rêsponsâbilidâdes do fscâl está a necessidado de anotar, em

registÍo pópno, todas as oconências relacionadas à exêcuÉo do contralo, inclusive

quando do sêu fel cumprimento, deteíminando o qus br necas§áÍio para a

regularizaÉo dê evêntuais Íattas ou dêÊitos observados.

10.3. O atestado de prestaÉo náo eümirá a CONTRATADA de eventual

Íê3ponsabilizaçáo.

'10.4. A Gostão do contreto ssÉ exeÍcida p.la S€cÍÊtáÍie MunicipÊl da

AdministreÉo e Fazsnda, sênhorâ Raqusl Modêl Evaldt Hâhn.

cúUsuLA DÉcIMA PRIiIEIRA - RECEBIi,ENTO DO OBJETO

Í1.1. O obreto do presente contrato será rêcêbido pelos membros do contÍole

intemo do munÍcipio, podendo contar com o apoio do fiscal do contrâto ou assistido

poí lorcêiÍog, @mpÍovando-sê o âtêndimênto dc todâs as êxigênciâs contrâtuâis,

*
Av. Ccntrd, n' 89, Ooíll Mro d. Alc râ - RS. CEP: 9556&000 Tclcfonr: (5t)
E{í ll: orefeitoôdomDedrodeâlcanlara.rs qov br Web Slte: wrt.dúnp.d.odcabaÍrf&"..ri.gov.b.

confrontando o obioto que ostivôr sendo entÍEguô com o



PlcÍsftqro munldpcrl
DomPedrodcAktrara
Rlo Grcndc do ,d - Brorll

í 1.2. Constatadá divergância entre o objelo contratado e ó obieto quê estiver êm

píocedimento de entrega, o recebimento não devêrá ser realizado, e poderá ser

instaurada diligência para obtenÉo de soluÉo.

11.3. O r6cabimento nâo eximiÉ e COI{TRÂTAOA de eveí uel

raspon3abilizaÉo.

CúUSJLA DÉcÍuA SEG{,NDA - GARANTIA DO OBJETO

12.1. A CONTRÂTAOA sê rôsponsabilizará pêlo prezo (lê 12 môs€§ a contar dâ

dala do Í€cebimanio do obioto pêlo CONTRATANTE, êm rê18ção a vícios, inclusivê

ocufios, debitos ou inconeções identifcâdas, ficando responsável pelâ rêparaÉo,

coneção, reconstruÉo ou substituiçáo necessárias.

CLAÚ§ULA DÉCIMA TERCEIRA: REEQUILiBRIO ECONÔf,ICO E FT ANCEIRO

13.í. Diante da oconência de fatos imprevisíveis ou preüsíveis que venham a

inviabilizar ou modifrcâr a exêcuçáo do cô úâto no! têrmog iniciâlmente pecluâdôs

sôrá po3sível â ettereção dos valorÊs, tento pere aumenter como para diminuir os

valores, visando o restabelêcimênto do equilÍbrio econÔmico e financsiro mediante a

mnespondentê comprovaÉo da oconência e do impacto gerado.

13.2. O ÍB€quilíbdo êconÔmico ê finâncêiro podeÍá se indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitada pela CONTRATADA.

cúUsULA DÉCII,A qUARTA: DA DIVTJLGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

'14. Em obsorvância âos prêceitos da Lei Goral de Protêçáo dê Dados Pessoais

- LGPD - Lei 13.709/20'18, os signatários autorizam â divulgaçáo de seus dados

pessoâis constantes nêstê instrumanto pera Ílns dê publicidade e tran§pârência.

cúUsULA DÉCMA QUINTA: DA ELEçÃO DO FORO

15. As partes aqui contrâtadas elegem o bro da comarca de Tones-RS, em

dêtrimêôto â quâlquêr ôutÍo, poÍ mai! êspcciâl quc aêJ8, para dirimir qualqucr dú/ida

oÍiunde do prsssÍÍê instrumento.
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DO FECHO

E por estarem as paÍtês iustas e contrâtadas assinam o presenG instÍumênto

em ffis üas dê íguel tsoí e íoÍma, na prBsênça dê duas tostemunhas, prre quo suÍta

sêus Lgeis e iurídícoe efeitos.

Dom Pedro ds Alcântara, Í5 dê abril de 2024.

W-4- -'/tr
ÀLEXANDRE MOOEL EVALOT

PrEbrto Municipal
Representen!â Lêgal do Contratan!9

Slt\4ÃO
Representarúe da Contratada

Este contÍato se encontra exsminado e âproyado por estâ Assessoria Juíídi!:a em
15D4nO24.

RS 44.575
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